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Art. 3° Integrardo o Grupo de Trabalho de Apoio Executivo (GTAE), para a realizagdo da edicdo 2026 do Prémio Uniformiza, os seguintes
servidores:

| - Vivian Borges Lopes, Secretéria-Geral de Gestéo de Processos do TST;

Il - Rosane Dalazen Cunha, Secretéria de Gestao de Precedentes do TST;

Il - Bruno Mendes de Sousa, Chefe do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) da Presidéncia do TST;
IV - Inés da Fonseca Porto, Secretaria Executiva do Conselho Superior da Justica do Trabalho (CSJT);

V - Camila Ribeiro Rocha Térres, Secretaria de Pesquisa Judiciaria, Estatistica e Ciéncia de Dados do TST;

VI - Stefania Rodrigues de Menezes, Assessora Especial da Presidéncia do TST.

Art. 4° O Grupo de Trabalho tera natureza temporaria e sera dissolvido automaticamente 01 (um) més ap6s o encerramento de todas as
atividades relativas ao Prémio Uniformiza 2026.

Art. 5° O suporte administrativo e 0 apoio operacional necessarios ao pleno funcionamento do GTAE serédo prestados pela Secretaria-Geral de
Gestéo de Processos do TST.

Art. 6° Este Ato entra em vigor na data de sua publicacéo.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da
Justica do Trabalho

Edital
Edital

EDITAL TST.CSJT.GP N.° 5, DE 2 DE JUNHO DE 2026
FIXACAO DAS CATEGORIAS, CRITERIOS E INDICADORES DO | PREMIO

UNIFORMIZA

Edicdo 2026: Fortalecendo a Unidade da Jurisprudéncia Trabalhista

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO

, ho uso de suas atribuigBes legais e regimentais, considerando o disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.° 34, de 2 de junho de 2026,
torna publico o edital que especifica as categorias, critérios, indicadores e cronograma do | Prémio

Uniformiza.

1.
DAS CATEGORIAS

1.1. Prémio Uniformiza TRT (1° e 2° Graus):

Destinado aos Tribunais Regionais do Trabalho, subdivididos por porte:

?
Subcategoria:
Grande Porte
(1 vencedor);

?

Subcategoria:

Médio Porte

(1 vencedor);
?

Subcategoria:
Pequeno Porte
(1 vencedor).

1.2. Prémio Uniformiza TST:

Destinado a um dos 24 (vinte e quatro) Gabinetes de bancada de julgamento do Tribunal Superior do Trabalho, excetuados os gabinetes da
Presidéncia, Vice-Presidéncia do TST e da Corregedoria-Geral da Justi¢ca do Trabalho.
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DOS CRITERIOS DE APURAGCAO E MENSURACAO

2.1.
Para a Categoria TRT:

A apuragao sera realizada pela soma total dos pontos atribuidos aos critérios técnicos. O resultado final sera validado pela Comissdo Gestora
de Precedentes do TST, com o suporte do Grupo de Trabalho de Apoio Executivo (GTAE).
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2.2.
Para a Categoria TST:

A apuracao sera realizada pela soma total dos pontos atribuidos aos critérios técnicos. O resultado final sera validado pela Comissao Gestora
de Precedentes do TST, com o suporte do Grupo de Trabalho de Apoio Executivo (GTAE).

3.
QUADRO DE CRITERIOS E INDICADORES (TRTSs)

Abaixo, os critérios detalhados para os Tribunais Regionais. As formas de comprovagdo e os indicadores de mensuragdo estdo detalhados
no

Glosséario

do Prémio

Uniformiza

, divulgado no Anexo deste Edital.

Critério Natureza do critério Pontos
Uniformizacao Regional: Objetivo 10 pontos por acordao
LA i . . ou verbete (méaximo 100

|Publicacdo de acérdaos em precedentes qualificados ou outros instrumentos de bontos) (

uniformizacao de jurisprudéncia estabelecidos no Regimento Interno ou normativo do

Tribunal, que solucionem divergéncias de direito material ou processual ou

reconhegcam entendimento pacificado em ambito regional.

Notas Técnicas Qualificadas: Objetivo 5 pontos por nota tecnical
|Publicacdo de Notas Técnicas pelo Centro Regional de Inteligéncia ou pelo NUGEP (méaximo 25 pontos).

do TRT ou unidade equivalente, que apresentem estudos de impacto econémico

social ou jurimétrico para fundamentar e sugerir a instaura¢do, ou revisao, de

precedentes qualificados ou outros instrumentos de uniformizacéo de jurisprudéncia

previstos nos Regimentos Internos ou normativos dos Tribunais.

Capacitacao em Precedentes e Uniformizagdo de Jurisprudéncia: Oferecimento de Objetivo 1 ponto por cada hora de
acgoes de treinamento pratico e tedrico (cursos, seminarios, workshops, webinarios curso (maximo 50

- pontos).
, entre outras) na tematica de
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Critério Natureza do critério Pontos

lprecedentes qualificados e uniformizagéo de jurisprudéncia, pelos Tribunais Regionais|

do Trabalho, no primeiro e no segundo graus, de forma presencial ou virtual
diretamente ou em parceria com outras entidades.

Mapeamento Prévio e Inteligéncia: Subjetivo (Boa Pratica) [Maximo

Solucgdes tecnolégicas em uso, como automacao, painéis corporativos (Bl), entre de 10 pontos.
outras, assim como fluxos humanos estruturados dedicados a identificar novas
controvérsias juridicas repetitivas ou relevantes, limitada a uma boa pratica.

Gestao de Divergéncia Interna: Subjetivo (Boa Pratica) [Maximo
|Existéncia de mecanismos internos voltados a identificar e cruzar entendimentos| de 10 pontos.
conflitantes adotados pelas Turmas, Sec¢des ou outro 6rgéo judicante do préprio
Tribunal Regional, promovendo o saneamento das divergéncias internas, limitada a|
uma boa préatica.

Interacao 1° e 2° Graus: Subjetivo (Boa Pratica) [Maximo

A . . T . P de 10 pontos.
|Existéncia de mecanismos ou procedimentos institucionais que permitam aos Juizes

Titulares e Substitutos das Varas do Trabalho, bem como Desembargadores
sinalizarem ao NUGEP, ou unidade equivalente, a identificagdo de novas matérias
repetitivas ou relevantes identificadas, limitada a uma boa pratica.

4.
QUADRO DE CRITERIOS E INDICADORES (TST)

Cadigo para aferir autenticidade deste caderno: 238350



4484/2026 Conselho Superior da Justiga do Trabalho
Data da Disponibilizacédo: Terca-feira, 02 de Junho de 202

Abaixo, os critérios detalhados para os Gabinetes de bancada de julgamento do TST. As formas de comprovagdo e os indicadores de

mensuragao estao detalhados no
Glossario do Prémio Uniformiza
, divulgado neste Edital.

Critério Natureza do critério Pontos
Capacitacao de servidores em Precedentes e Uniformizacao de Jurisprudéncia: Objetivo 1
A . . ~ . ~ n r servidor
Capacitacdo de servidores do gabinete para atuarem na formagéo e aplicacao de p.o to ,pc.x servido
o . h ) capacitado (maximo
Iprecedentes qualificados, nos processos em tramitagdo no Tribunal Superior do 60
pontos).

Trabalho.

Gestédo, Metodologias e Procedimentos aplicados a fase de instrugéo de julgamento Subjetivo (Boa Prética) L
5 pontos (méaximo

dos precedentes qualificados:
20 pontos).

Gestédo, metodologias e procedimentos aplicados a fase de instrugdo de julgamento
dos precedentes qualificados em formag&o no Tribunal Superior do Trabalho, em
recursos repetitivos (IRR), resolucdo de demandas repetitivas (IRDR) e assungéo de

competéncia (IAC).

Subjetivo (Boa Pratica) |5 pontos (méaximo

Gestao e tratamento dos processos indicados ao gabinete como recurso em IRDR ou

IAC:

Gestao e tratamento dos processos indicados ao gabinete como recurso de revista ou 20 pontos).

agravo de instrumento em recurso de revista, em Incidente de Resolucéo de
IDemandas Repetitivas (IRDR - TRT)

ou em Incidente de Assungédo de Competéncia (IAC

- TRT).
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5.
DO CRONOGRAMA E PRAZOS

5.1.
O cronograma oficial da edigdo 2026 observara as datas estabelecidas neste item, ressalvada a possibilidade de alteracao por conveniéncia
administrativa, devidamente comunicada no portal do TST.

5.2.
Submisséo: O periodo para que os Tribunais Regionais e Gabinetes enviem as informac¢des, relatérios de boas praticas e evidéncias
documentais referentes aos critérios objetivos e subjetivos, encerra-se, impreterivelmente, as 23h59 do dia 17/7/2026.

5.3.
Apuragédo: O Grupo de Trabalho de Apoio Executivo (GTAE) processara os dados estatisticos e qualitativos durante o periodo de 20/7 a
20/8/2026, submetendo o relatério final & Comissao Gestora de Precedentes do TST até o dia 24/8/2026.

5.4. Cerimdnia: A outorga do Prémio Uniformiza
acontecera em sessao solene no Tribunal Superior do Trabalho, no dia 3/9/2026, integrando a programacao oficial da Semana Nacional dos
Precedentes Trabalhistas.

rEtapa Prazos Observacoes
Publicacédo do Ato, do Edital e do Glossario até 3/6/2026
Periodo de Divulgacdo Institucional até 3/6/2026 Oficio aos Ministros do TST €|

aos Presidentes dos Tribunais|
Regionais do Trabalho.
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[Etapa

Prazos

Observacoes

Submissao de Boas Praticas e Documentacao

de 3/6/2026 até 17/7/2026

Envio de respostas,
documentos e
relatorios (via
guestionario dinamico

disponibilizado por oficio).

Apuracgao dos Critérios Objetivos e Subjetivos - GTAE

de 20/7/2026 até 20/8/2026

Analise técnica do GTAE.

Apuragao dos Critérios Objetivos e Subjetivos - Comissao Gestora de
Precedentes do TST

de 21/8/2026 até 24/8/2026

Submissao dos
resultados
e
validacdo pela Comissao
Gestora de Precedentes do|
TST.

Divulgacgdo dos Resultados Finais

até 28/8/2026

Divulgagao
no portal do TST.

Cerimonia de Premiagao (Sede do TST)

3/9/2026

[No TST
(Brasilia/DF)

6.
FORMA DE ENVIO DAS INFORMAGOES
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6.1.

As informag6es referentes aos critérios e indicadores, relacionados nos itens 3 e 4, deverdo ser encaminhadas mediante preenchimento de
guestionario dinamico, a ser disponibilizado por Oficio da Presidéncia do TST e CSJT e encaminhado pela Secretaria de Gestao de
Precedentes do TST.

6.2.

N&o serdo consideradas as informacdes enviadas por outros meios que nao o referido questionario dinamico.

7.
COMUNICAGAO E DUVIDAS

7.1.

Duvidas e pedidos de esclarecimento deverdo ser encaminhados ao Grupo de Trabalho de Apoio Executivo (GTAE) pelo
e-mail

: premio.uniformiza@tst.jus.br.

7.2.
As decisfes e resultados finais proferidos pela Comisséo Gestora de Precedentes do TST s&o irrecorriveis.
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ANEXO

GLOSSARIO DE ESPECIFICAGCAO, APURACAO E MENSURAGCAO — PREMIO
UNIFORMIZA 2026

PARTE | — CATEGORIA TRT (TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO)

1.

CRITERIOS OBJETIVOS (Pontuagdo por Desempenho Métrico) Item 1.1 — Uniformizag&o Regional
Definicéo
: Publicagdo de acordaos firmados em Incidentes de Resolugdo de Demandas Repetitivas (IRDR), Incidentes de Assuncdo de Competéncia
(IAC), Sumulas ou Enunciados Jurisprudenciais editados pelo Tribunal Pleno ou 6rgéo equivalente, bem assim publicagcdo de qualquer outros
incidentes de uniformizacédo estabelecido no Regimento Interno ou normativo do Tribunal, que solucionem divergéncias de direito material ou
processual ou reconhecam entendimento pacificado em ambito regional.

Forma de Comprovacgéo: Envio da relacédo de processos acompanhada do link
de publicagéo oficial no Diario Eletrdnico da Justi¢ca do Trabalho (DEJT) ou Diario de Justi¢a Eletrdnico Nacional (DJEN), contendo o inteiro teor
do acérdao regional que fixou o entendimento vinculante ou persuasivo e 0 nimero do respectivo incidente/processo principal.

Métrica e Limites

Pontos: 10 pontos por ac6rdéo ou verbete publicado dentro do periodo de apuragdo. Maximo de pontos:

100 pontos (limite de até 10 acérdédos considerados para fins de pontuagéo, garantindo o equilibrio entre tribunais de diferentes estruturas).
Periodo de Apuragdo

: de 1°/7/2025 a 30/6/2026.

Item 1.2 — Notas Técnicas Qualificadas

Definicdo

: Publicagdo de Notas Técnicas de inteligéncia juridica emitidas pelo Centro Regional de Inteligéncia do TRT ou pelo NUGEP do TRT, que
apresentem estudos de impacto econémico, social ou jurimétrico para fundamentar e sugerir a instauragdo, ou revisdo, de precedentes
qualificados (IRDR ou IAC), de Sumulas, Orientagdes Jurisprudenciais ou outros verbetes, bem como de outros incidentes de uniformizacédo de
jurisprudéncia com previsdo legal e ou regimental.

Forma de Comprovacéo: Envio da relagdo das Notas Técnicas assinada eletronicamente pelos magistrados integrantes do Centro ou Nucleo,
acompanhadas do link
de publicacéo oficial e envio das respectivas cOpias integrais em PDF.

Métrica e Limites:
Pontos:
5 pontos por Nota Técnica estruturada.
Maximo de pontos:
25 pontos (limite de até 5 Notas Técnicas computadas).
Periodo de Apuracéo:
de 1°/7/2025 a 30/6/2026.
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Iltem 1.3 — Capacitacdo em Precedentes e Uniformizacdo de Jurisprudéncia

Defini¢do: Oferecimento de ag6es de treinamento pratico e teérico (cursos, semindrios, workshops, webinarios
, entre outras) na tematica de precedentes qualificados e uniformizagdo de jurisprudéncia, pelos Tribunais Regionais do Trabalho, no primeiro e
no segundo graus, de forma presencial ou virtual, diretamente ou em parceria com outras entidades, concluidas até 30/6/2026.

Forma de Comprovagao
: Envio de relatério consolidado emitido pela Escola Judicial (EJUD) do respectivo TRT ou unidade equivalente, indicando a relagéo de cursos,
os respectivos contelidos programaticos e carga horaria.

Métrica de Calculo

Pontos:

1 ponto por cada hora de curso.
Maximo de pontos

: 50 pontos.

Periodo de Apuracgao

: de 2/1/2025 a 30/6/2026.

CRITERIOS SUBJETIVOS (Boas Praticas)
Iltem 2.1 — Mapeamento Prévio e Inteligéncia

Definicdo
: Solugdes tecnoldgicas em uso, como automacdo, painéis corporativos (Bl), entre outras, assim como fluxos humanos estruturados
dedicados a identificar novas controvérsias juridicas repetitivas ou relevantes, limitada a uma boa pratica.

Forma de Comprovagao
: Envio de relatério descritivo da solugéo tecnolégica ou do fluxo estruturado, emitido pela Presidéncia do Tribunal ou unidade delegada.

Maximo de pontos

: 10 pontos.

Data limite da apuracéo:

30/6/2026 (a criagdo da solugdo tecnoldgica pode ter sido iniciada a qualquer tempo, mas obrigatoriamente deve estar em uso até 30/6/2026).

Iltem 2.2 — Gestdo de Divergéncia Interna

Definigdo
: Existéncia de mecanismos internos voltados a cruzar e identificar entendimentos conflitantes adotados pelas Turmas, Sec¢des ou outro 6rgao
judicante do proprio Tribunal Regional, promovendo o saneamento das divergéncias internas, limitada a uma boa pratica.

Forma de Comprovagao
: Envio de relatério descritivo do procedimento adotado, emitido pela Presidéncia do Tribunal ou unidade delegada, limitada a uma boa pratica.

Maximo de pontos
: 10 pontos.
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Data limite da apuragéo:
30/6/2026 (a criagdo dos mecanismos pode ter sido iniciada a qualquer tempo, mas obrigatoriamente deve estar em uso até 30/6/2026).

Iltem 2.3 — Interacdo entre 1° e 2° Graus

Definicdo

: Existéncia de mecanismos ou procedimentos institucionais que permitam aos Juizes Titulares e Substitutos das Varas do Trabalho, bem como
Desembargadores sinalizarem ao NUGEP, ou unidade equivalente, a identificacdo de novas matérias repetitivas ou relevantes identificadas,
limitada a uma boa pratica.

Forma de Comprovagéo
: Envio de relatdrio descritivo dos mecanismos ou procedimentos, emitido pela Presidéncia do Tribunal ou unidade delegada.

Maximo de pontos

: 10 pontos.

Data limite da apuragéo:

30/6/2026 (a criacdo dos mecanismos ou procedimentos pode ter sido iniciada a qualquer tempo, mas obrigatoriamente deve estar em uso até
30/6/2026).

PARTE Il — CATEGORIA TST (GABINETES DE MINISTROS DE BANCADA DE JULGAMENTO)

Esta categoria possui natureza estritamente qualitativa (avaliacdo de exceléncia em gestdo de processos), sem atribuicdo de notas fracionadas
ou criaga@o de ranking
competitivo.

CRITERIO OBJETIVO (Pontuagéo por Desempenho Métrico)

ltem 1.1 - Capacitagdo de servidores em Precedentes e Uniformizacdo de Jurisprudéncia

Definigdo: Participacéo de servidores lotados no gabinete no periodo de apuragdo, que participaram, no periodo, de capacitacdo no tema de
precedentes qualificados e uniformizagéo de jurisprudéncia como Seminéarios, Cursos, Webinarios
, Palestras, Oficinas, entre outros, concluidos até 30/6/2026.

Forma de Comprovacéo: Envio da relagéo de servidores gque participaram de capacitagdo como Seminarios, Cursos, Webinarios
, Palestras, entre outros, no tema de precedentes qualificados e uniformizagdo de jurisprudéncia, acompanhado do titulo de evento e carga
horéria, no caso de eventos disponibilizados no TST, acrescido, no caso de eventos externos, do envio da correspondente certificagéo.

Métrica de Calculo

Pontos:

1 ponto por cada servidor capacitado, podendo ser computado mais de um curso concluido pelo mesmo servidor.
Méaximo de pontos
. 60 pontos.
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Periodo de Apuragdo
: de 2/1/2025 a 30/6/2026.

CRITERIOS SUBJETIVOS (Boas Préticas)

ltem 2.1 — Gestdo, Metodologias e Procedimentos aplicados a fase de instru¢éo de julgamento dos precedentes qualificados

Definicdo

: Existéncia de mecanismos de gestédo, metodologias e procedimentos internos aplicados a fase de instrucdo de julgamento dos precedentes
qualificados em formag&o no Tribunal Superior do Trabalho, em recursos repetitivos (IRR), resolugdo de demandas repetitivas (IRDR) e
assungao de competéncia (IAC), tais como, selegéo de recursos representativos da controvérsia, critérios de definicdo da questéo juridica a
ser submetida ao Tribunal Pleno, avaliagdo da necessidade de designagao de Audiéncias Publicas, divisdo interna do trabalho direcionada a
andlise de processos de precedentes qualificados, entre outros.

Forma de Comprovagéo
: Envio de relatério descritivo dos mecanismos, metodologias ou procedimentos, assinado pelo Ministro(a) ou pelo(a) Chefe de Gabinete.

Métrica e Limites:
Pontos:
5 pontos por pratica.
Méximo de pontos:
20 pontos.
Data limite da apuragéo:
30/6/2026 (a criagdo dos procedimentos pode ter sido iniciada a qualquer tempo, mas obrigatoriamente deve estar em uso até 30/6/2026).

Iltem 2.2 — Gestdo e tratamento dos processos indicados ao gabinete como recurso em IRDR ou IAC

Definicado

: Existéncia de mecanismos de gestao e tratamento dos processos indicados ao gabinete como recurso de revista ou agravo de instrumento em
recurso de revista, em Incidente de Resolugdo de Demandas Repetitivas (IRDR - TRT) ou em Incidente de Assuncao de Competéncia (IAC -
TRT), tais como, forma de identificacdo, monitoramento e julgamento (monocratico ou colegiado) desses processos no gabinete, entre outros.

Forma de Comprovagao
: Envio de relatério descritivo dos mecanismos ou procedimentos adotados, assinado pelo Ministro(a) ou pelo(a) Chefe de Gabinete.

Métrica e Limites:
Pontos:
5 pontos por prética.
Maximo de pontos:
20 pontos.
Data limite da apuragéo:
30/6/2026 (a criagao dos procedimentos pode ter sido iniciada a qualquer tempo, mas obrigatoriamente deve estar em uso até 30/6/2026).

PARTE Il - CONSOLIDAGAO DA NOTA FINAL
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1. CATEGORIA TRTs

Para calcular o vencedor de cada porte de TRT, o Grupo de Trabalho aplicara a seguinte equagao matematica simples:
Pontuacdo Maxima Tedrica Possivel
: 235 pontos.

Critério de Desempate
: Em caso de empate absoluto na soma dos pontos entre dois tribunais do mesmo porte, o vencedor sera aguele que obtiver a maior nota
somada nos critérios subjetivos de boas praticas (Mapeamento + Divergéncia + Interacdo), prestigiando a inteligéncia institucional instalada.

2. CATEGORIA TST
Para calcular o vencedor da categoria Gabinetes de bancada de julgamento do TST, o Grupo de Trabalho aplicara a seguinte equagéo
matematica simples:
Pontuacdo Maxima Tedrica Possivel
: 100 pontos.

Critério de Desempate
: Em caso de empate absoluto na soma dos pontos entre dois gabinetes, o vencedor sera aquele que obtiver a maior nota somada nos critérios

subjetivos de boas praticas.
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